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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2023 
 
 

EMENTA: Concede “Comenda 

Moxuara” ao senhor OSEIAS DE 

MOURA, em 

reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao Município 

de Cariacica/ES. 

 
A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, que lhe confere o art. 14, inciso XX da 

Lei Orgânica do Município, 

 
 

DECRETA. 
 
Art. 1º - Fica concedido a “Comenda Moxuara” a  Oseias de Moura, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica. 

Art. 2º - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Registre-se, publique-se e arquive-se. 

 
Cariacica/ES, 15 de junho de 2023. 

 
 
 

 

Juares do Salão 

Vereador/PMN 

Autenticar documento em http://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310038003100300034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

Estado do Espírito Santo 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A outorga da “Comenda Moxuara” em prol de Oseias de Moura, em epigrafe irá 

abrilhantar o homenageado, pelos grandes e relevantes serviços prestados ao 

Município de Cariacica, sempre desempenhando um trabalho exemplar com muita 

galhardia e respeito a todos. 

Oseias de Moura, brasileiro, casado com Marilene Paula de Sena Moura, portador 

do RG 946.909/ES e CPF. 057.033.787-96, NATURAL DE VITÓRIA /ES, Presta 

Serviço a Cidade de Cariacica há mais de 30 anos, sempre desempenhando um 

trabalho exemplar com muita galhardia e respeito a todos.  

Cariacica/ES, 15 de junho de 2023. 
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